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LEl N.0 3.520, DE 05 DE JUNHO DE 2000.

Cria o Fundo Municipal de Turismo ,
de Montenejro - FMTUR, e dé

l Otltras providencias. i
( k

'

E MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. 1
f Faço saberque a Câmara Municipaf aprovou e eu sanciono a seguinte ti 

qi j
! L. EE 1: :

j
l t
' 0 Fica criado o Fundo Municipal de Turismo de Montenegro - FMTUR @Ad

. 11 k
1 - com a finalidade de fomentar o desenvolvimento turîstico no municfpio, através do )
l oio financeiro a programas e projetos definidos pelo Plano Municipal de Turismo do hl a: .
l Municîpio, buscando a melhoria das condixes turisticas. )1 :

Ad. 20 O Fundo Municipal de Turismo de Montenegro - FMTUR - poderé
' 

ter caréter rotativo, no caso de financiamentos, garantida sua auto-suficiência mediante
aplica#o dos recursos a eIe destinados nos termos desta Lei.

Art. 30 Os recursos para a formaçâo do FMTUR serâo provenientes das
seguintes fontes:

l - dotaxes orçamentârias do Municipio;
11 - repasses dos Governos Federal e Estadual, obtidos para essa1

finalidade',
i III - contribuiçöes ou doaçôes que forem destinadas por pessoas fisicas
1 .ou jurfdicas,

IV - rendimentos das aplicaçôes das disponibilidades de caixa no mercado
financeiro', e

V - os provenientes da amortizaçâo dos empréstimos concedidos e
respedivos encargos. j

0 O FMTUR é vinculado a Secretaria Municipal de Indtistria, 'Art. 4
' Comércio e Turismo - SMIC - sendo que seré gerenciado pelo Conselho Municipal de f' 

j' Turismo -  CMTUR. j
. ;

'

1 Art 50 No que se refere ao FMTUR, caberé ao Conselho Municipal de !
1 Turismo: 7
) a) receber, estudar e aprovar os pedidos de financiamento; J'i b) propor medidas de aperfeiçoamento do FMTUR',1 

izar elaborar e aprovar anualmente o Plano de AplicaXo;c) organ ,
d) controlar e fîscalizar a aplicaWo dos recursos',
e) definir programas e eleger prioridades',
9 gerenciar os recursos do FMTUR.

Art. 60 A movimentaçâo financeira do FMTUR seré executada pela
Secretaria Municipal da Fazenda, através de Resolul o do Conselho Municipal de
Turismo, devidamente homologada pelo Executivo, observadas as normas e ,
procedimentos previstos na Lei Federal n.9 4.320/64 e as diretrizes fixadas em
Regulamento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gaél'mate 30 Prefiito

LEI N.° 3.520, DE 05 DE JUNHO DE 2000.

Cria o Fundo Municipal de Turismo
de Montenegro — FMTUR, e da
outras providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Turismo de Montenegro — FMTUR
— com a finalidade de fomentar o desenvolvimento turistico no municipio, através do
apoio financeiro a programas e projetos definidos pelo Plano Municipal de Turismo do
Municipio, buscando a melhoria das condicoes turisticas.

Art. 2° 0 Fundo Municipal de Turismo de Montenegro — FMTUR -— poderé
ter caréter rotativo, no caso de financiamentos, garantida sua auto-suficiéncia mediante
aplicacéo dos recursos a ele destinados nos termos desta Lei.

Art. 3° Os recursos para a formacao do FMTUR serao provenientes das
seguintes fontes:

l -— dotacées orcamentérias do Municipio;
l| — repasses dos Governos Federal e Estadual, obtidos para essa

finalidade;
lll — contribuigoes ou doacoes que forem destinadas por pessoas fisicas

ou juridicas;
lV — rendimentos das aplicagoes das disponibilidades de caixa no mercado

financeiro; e
V — os provenientes da amortizacao dos empréstimos concedidos e

respectivos encargos.

Art. 4" O FMTUR é vinculado a Secretaria Municipal de lndUstria,
Comércio e Turismo — SMlC — sendo que sera gerenciado pelo Conselho Municipal de
Turismo — CMTUR.

Art. 5° No que se refere ao FMTUR, cabera' ao Conselho Municipal de
Turismo:

a) receber, estudar e aprovar os pedidos de financiamento;
b) propor medidas de aperfeicoamento do FMTUR;
c) organizar, elaborar e aprovar anualmente 0 Plano de Aplicagao;
d) controlar e fiscalizar a aplicacéo dos recursos;
e) definir programas e eleger prioridades;
f) gerenciar os recursos do FMTUR.

Art. 6° A movimentacao financeira do FMTUR sera’ executada pela
Secretaria Municipal da Fazenda, através de Resolucao do Conselho Municipal de
Turismo, devidamente homologada pelo Executive, observadas as normas e
procedimentos previstos na Lei Federal n.° 4320/64 e as diretrizes fixadas em
Regulamento.
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' Art. 70 Os recursos do Fundo Municipal de Turismo de Montenegro sefâo '
aplicados segundo Plano de Aplicaçâo aprovado pelo CMTUR e homologado pelo '

@ Prefeito Municipal. .

!
.i
1 Art. 80 Os recursos do FMTUR destinam-se a: '
1
1 l -  financiamento de bens e serviços realizados em beneficio de produtosl 

.j turisticos, na forma de incentivo;
1 11 - aquisilo de bens de produçâo; e
! IlI - pagamento de serviços.j .
1 oj 1 A 

amodizaçâo dos recursos financiados nos termos do inciso I deste
artigo, teré carência de até seis (6) meses e prazo de pagamento de até dois (2) anos,
corrigido monetariamente pelo fndice do IGPM/FGV ou outro que venha a substitui-lo,
acrescido da taxa de juros de 12% (doze por cento) ao ano,

j 20 Na concessâo de crédito com recursos provenientes de agente' financeiro, os encargos nâo serâo inferiores ao custo de captaWo. 1l

l5 30 As parcelas nâo amortizadas na data de seu vencimento obedecerâo
;os critérios de correçâo

, juros e multa de mora estabelecidos pela IegislaW o tributéria do t
Municipio, para fins de cobrança e atualizaçâo do débito. j

!

'

Ad. 90 Ao proprietério de bem tombado pelo patrimônio municipal, seja
urbano ou rural, seré possibilitado o acesso a financiamentos através do Fundo Municipal
de Turismo, mediante apresental o de projeto aprovado pelo Conselho Consultivo do
Patrimônio Histdrico e Aftistico - Cultural, e pelo Conselho Municipal de Turismo.

Ad. 10. O Regulamento do Fundo Municipal de Turismo de Montenegro
seré elaborado pelo CMTUR e encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para

' 

aprovaçâo, por Decreto, no prazo de 90 (noventa) dias apös a publicaçâo da presente
! Lei.
i Ad 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica#o.1 . .

11

1 oAslNsys DA PREFEIJ'A MuxlclpAL os Moxmsxsono, em os de
junho de 2n0n.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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MARIA MADALENA BOHLER, l

Prefeita Municipaj. l
')% . uz-. )W .v - .
tCLAUDETE M
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j 20 Na concessâo de crédito com recursos provenientes de agente' financeiro, os encargos nâo serâo inferiores ao custo de captaWo. 1l

l5 30 As parcelas nâo amortizadas na data de seu vencimento obedecerâo
;os critérios de correçâo

, juros e multa de mora estabelecidos pela IegislaW o tributéria do t
Municipio, para fins de cobrança e atualizaçâo do débito. j

!
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Ad. 90 Ao proprietério de bem tombado pelo patrimônio municipal, seja
urbano ou rural, seré possibilitado o acesso a financiamentos através do Fundo Municipal
de Turismo, mediante apresental o de projeto aprovado pelo Conselho Consultivo do
Patrimônio Histdrico e Aftistico - Cultural, e pelo Conselho Municipal de Turismo.

Ad. 10. O Regulamento do Fundo Municipal de Turismo de Montenegro
seré elaborado pelo CMTUR e encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para
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aprovaçâo, por Decreto, no prazo de 90 (noventa) dias apös a publicaçâo da presente
! Lei.
i Ad 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica#o.1 . .
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Art. 7° 05 recursos do Fundo Municipal de Turismo de Montenegro seréo
aplicados segundo Plano de Apllcacéo aprovado pelo CMTUR e homologado pelo
Prefeito Municipal.

Art. 8° Os recursos do FMTUR destinam-se a:

l — financiamento de bens e servicos realizados em beneficio de produtos
turisticos, na forma de incentivo;

|| — aquisicéo de bens de producéo; e
lll - pagamento de servicos.

§ 1° A amortizacao dos recursos financiados nos termos do inciso l deste
artigo, tera’ caréncia de até seis (6) meses e prazo de pagamento de até dois (2) anos,
corrigido monetariamente pelo indice do lGPM/FGV ou outro que venha a substitui—lo,
acrescido da taxa de juros de 12% (doze por cento) ao ano.

§ 2° Na concessao de crédito com recursos provenientes de agente
financeiro, os encargos néo serao inferiores a0 custo de captacéo.

§ 3° As parcelas nao amortizadas na data de seu vencimento obedeceréo
os critérios de correcéo, juros e multa de mora estabelecidos pela legislacéo tributaria do
Municipio, para fins de cobranca e atualizacéo do débito.

Art. 9° Ao proprietario de bem tombado pelo patrimonio municipal, seja
urbano ou rural, seré possibilitado o acesso a financiamentos através do Fundo Municipal
de Turismo, mediante apresentacéo de projeto aprovado pelo Conselho Consultivo do
Patriménio Histérico e Artistico —— Cultural, e pelo Conselho Municipal de Turismo.

Art. 10. O Regulamento do Fundo Municipal de Turismo de Montenegro
seré elaborado pelo CMTUR e encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para
aprovacao, por Decreto, no prazo de 90 (noventa) dias apés a publicacéo da presente
Lei.

Art.11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 05 de
junho de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,

a/Wafict Jib -2fl/c‘
Prefeita MunicipaL

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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